
N\U1 llCiPIO DE PIÚN\A 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEINº 1192, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005 

Transforma área de equipamento comunitário cm 
lote do loteamento Polo Empresarial de Piúma. 

O povo do Município de Piúma, por seus representantes legais, aprovou e o 
Prefeito, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 º Ficam transfonnadas as quadras de equipamentos comunitários, a que se 
refere o Decreto nº 7491 , de 29 de outubro de 2001 , em lotes comuns do Loteamento Polo 
Empresarial de Piúma. 

Art. 2º As quadras EC-I, EC-II e EC-lll ficam transformadas em lotes e 
incorporadas ao patrimônio da Suppín - Superitendência dos Projetos de Polarização Industrial , a 
qual poderá comercializar as mesmas. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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